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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

CREDENCIAMENTO Nº 586/2022
 

Credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço

para o ano letivo de 2023
 

 
Recebido em 21 de junho de 2023 às 08:43 horas. 
Questionamento 01: "Gostaria de saber se ainda consigo vender vagas para período integral em minha
nova unidade escolar no bairro Guanabara?"
Resposta: Esclarecemos que, a quantidade de vagas por período/faixa etária, por item e região, encontra-
se disponibilizada no site do Município junto ao edital, listado no Anexo IV.k - Quadro de Vagas por
Região, da Errata IV. Ademais, o quadro resumido da quantidade de vagas por período/faixa etária
e item, está localizada no Anexo IV.m - Valores e Quantidade de Vagas Disponíveis, da Errata IV.
 
Questionamento 02: "Eu já sou conveniada em uma unidade, como faço para vender mais vagas na
mesma escola, eu preciso dar entrada com todas as documentações novamente? ou só mando a proposta
técnica?"
Resposta: Se a intenção é aumentar o número de vagas para o item do qual a interessada já está
credenciada, é necessário apresentar solicitação formal junto a Secretaria Gestora do Contrato, ou seja,
diretamente na Secretaria de Educação. Contudo, se a intenção é solicitar o credenciamento em item ainda
não credenciado, esta deverá apresentar toda a documentação novamente junto ao setor de Licitações
(habilitação e proposta), nos termos do item 5 do edital.
 

Aline Mirany Venturi Bussolaro
Presidente da Comissão de Licitação - Portaria n° 157/2023

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi Bussolaro,
Servidor(a) Público(a), em 21/06/2023, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0017370453 e o código CRC 6B3FF8E4.
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